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Abstract

The purpose of this article is to know the opinion of professionals with experience in the area of 

Legal Psychology and in the care of juvenile offenders of the city of Manaus (Brazil) about the 

proposal of the reduction of legal age which is in current proceduring on the Federal Senate. The 

theme was chosen due its political and social relevance, as well as its academic significance to 

Legal Psychology. The methodology was based on the use of a semi-structured questionnaire that 

addressed the professionals about their views on the cited proposal, as well as the contributions 

of Psychology for the theme. Therefore, favorable and unfavorable arguments to the reduction of 

age of criminal responsibility were presented, to promote a debate between the areas of Law and 

Psychology in order to clarify and to allow reflection on the effective results of the law, in view of 

the importance of promoting public politics that aim not only the implementation of socio-educa-

tional measures for adolescents in conflict with the law, but also the access to proper living condi-

tions to their healthy psychosocial development, promoting citizenship and crime prevention. [#]

[K]
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[R]

Resumo

O presente artigo objetiva conhecer a opinião dos profissionais com vivência na área da 
Psicologia Jurídica e no atendimento de adolescentes em conflito com a lei da cidade de 
Manaus a respeito da proposta de redução da idade penal, que se encontra em tramitação no 
Senado Federal. O tema foi escolhido com vistas à relevância política e social, bem como de-
vido a sua importância acadêmica. No curso metodológico percorrido, utilizou-se um roteiro 
semiestruturado que abordou a opinião dos profissionais a respeito da mencionada proposta, 
bem como sobre as possíveis contribuições da Psicologia para o tema. Assim, são apresentados 
argumentos favoráveis e contrários à redução da idade penal, buscando-se um debate entre 
as áreas do Direito e da Psicologia a fim de gerar esclarecimento e espaço para reflexão sobre 
o efetivo resultado pela lei, tendo em vista ainda a importância da promoção de políticas pú-
blicas que ultrapassem a questão da aplicação de medidas sócio-educativas aos adolescentes 
em conflito com a lei, e que contemplem também o acesso a condições de vida favoráveis ao 
desenvolvimento psicossocial saudável, provocando cidadania e prevenção do crime. [#]
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Introdução

Muito se tem dito sobre a atuação de crianças 
e adolescentes em práticas violentas e crimes he-
diondos cometidos no Brasil. As estatísticas da 
Secretaria Nacional de Segurança pública indicam 
que 11,2% dos homicídios dolosos no país, em 2005, 
foram praticados por adolescentes na faixa etária de 
12 a 17 anos. Além disso, o recrutamento cada vez 
mais precoce de menores de idade ao mundo do cri-
me tem provocado reações populacionais frente às 
notícias divulgadas pela mídia, reforçando o medo 
coletivo e acentuando os preconceitos contra esse 
segmento da população (Adorno, 1999), mas tam-
bém tem encadeado discussões nos meios jurídicos 
e no campo dos direitos humanos em busca de me-
didas que atenuem o quadro vigente e solucionem, 
em curto prazo, o problema.

Entre as alternativas, surge a proposta de redu-
ção da idade penal. A polêmica que envolve esse 
tema se destaca como importante foco de estudo 
para o campo da Psicologia Jurídica, corroborado 
pelo interesse político e social que envolve o as-
sunto. Nesse contexto, o psicólogo jurídico tem seu 
campo de atuação disposto pelo Conselho Federal 
de Psicologia (CFP, 1992), envolvendo a Justiça no 
planejamento e execução de políticas de cidadania, 
direitos humanos e prevenção da violência, além de 
contribuir para a formulação, revisões e interpreta-
ções das leis. Assim, surge a necessidade de realizar 
estudos e pesquisas para a exploração da temáti-
ca que objetivem produzir conhecimento capaz de 
subsidiar as decisões da psicologia, envolvendo a 
área jurídica e suas repercussões no bem-estar so-
cial e nas medidas de segurança e cidadania.

Segundo Jesus (2009), o Direito surge da essen-
cial condição de regulamentação das sociedades 
humanas, a fim de que sobrevivam. O Estado busca 
estabelecer sanções objetivando prevenir ou repri-
mir a ocorrência de fatos lesivos que atentem con-
tra a vida social e que sejam contrários às normas 
vigentes. Dentre as sanções fixadas pelo Estado, a 
mais severa é a pena, estabelecida para os casos es-
pecíficos de inobservância de um imperativo legal. 
O Direito Penal é conceituado por Prado (2006) 
como o setor do ordenamento jurídico público que 
estabelece as ações ou omissões delitivas, atribuin-
do-lhes consequências jurídicas, que podem ser pe-
nas ou medidas de segurança.

Deste modo, é necessário estabelecer o que torna 
um indivíduo capaz de observar que está cometen-
do um ato correspondente à desobediência de um 
determinante legal. Neste âmbito, o Código Penal 
(CP) utiliza o termo imputabilidade, que se refere à 
capacidade de um homem entender a condição de 
infração e, assim, responsabilizar-se criminalmente 
por seus atos (Prado, 2008). Essa capacidade de en-
tendimento é determinada pelo sistema biopsicoló-
gico, que leva em consideração as patologias men-
tais e as condições psicológicas do agente à época 
do fato.

Atentando a esse sistema, o CP estabelece em 
seu art. 26 critérios de exclusão da imputabilidade, 
tornando inimputáveis os sujeitos que se enqua-
dram nas seguintes características: doença mental 
ou desenvolvimento mental incompleto ou retarda-
do; menoridade; embriaguez completa, provenien-
te de caso fortuito ou força maior; dependência de 
substância entorpecente (Prado, 2008).

A menoridade é acatada como uma exceção ao 
sistema biopsicológico, uma vez que se utiliza ape-
nas o critério biológico ao declarar que “em decor-
rência da menoridade, o menor seja ‘inteiramente 
incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 
determinar-se de acordo com esse entendimen-
to’[...]” (Jesus, 2009, p. 502). Assim sendo, mesmo 
que se prove a capacidade intelectiva e volitiva de 
discernimento, o jovem menor de 18 anos está exi-
mido da culpabilidade do crime. A inimputabilida-
de penal a menores de 18 anos é assegurada pela 
Constituição Federal (CF) de 1988 (art. 228), pelo 
Código Penal de 1940 (art. 27) e pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) de 1990 (art. 104).

Os indivíduos com idade inferior a 18 anos pos-
suem a punição de suas infrações prevista no art. 
112 do ECA (1990). Este documento assegura que 
os menores de 12 anos são considerados inimpu-
táveis, ou seja, não são passíveis de punição pelo 
Estado. Os que possuem entre 12 e 17 anos são 
encaminhados a uma Vara da Infância e Juventude 
e suas punições podem ser levadas a efeito com a 
prescrição de advertência, liberdade assistida, obri-
gação de reparação do dano praticado, prestação 
de serviço à comunidade, inserção em regime de 
semiliberdade ou internação em estabelecimento 
educacional, jamais chegando a ser encaminhado 
ao sistema penitenciário.

Atualmente, existem cinco Propostas de Emenda 
à Constituição (PECs) em tramitação no Senado 
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Nacional que objetivam a alteração do art. 228 da 
CF, a fim de enquadrar os menores de 18 anos como 
imputáveis, segundo os critérios de avaliação da ca-
pacidade de discernimento e/ou a violência do ato 
criminal.

O debate gerado pela proposta atinge os es-
pecialistas de diversas áreas, desde profissionais 
do Direito até engajados na área social e Direitos 
Humanos, que propõem argumentações a favor e 
contra essa alternativa, levando em conta, além dos 
aspectos criminais, as condições sociais que envol-
vem o perfil do jovem que comete ato infracional.

As contribuições da Psicologia para as explica-
ções acerca da violência e delinquência há muito 
têm sido adotadas em discussões sobre como solu-
cionar a regulação de atos violentos praticados por 
menores. A psicologia criminal, destinada a estudar 
a personalidade do criminoso, possibilitou, nesse 
âmbito, importantes colaborações no entendimento 
da gênese do crime, abordando aspectos da violên-
cia que a visão jurídica sozinha não é capaz de expli-
car (Dourado, 1969).

Além da psicologia, estudos de outros especia-
listas da área das ciências humanas (Adorno, 1999; 
Zaluar, 1999; Minayo, 1999) acerca da violência têm 
servido como base de reflexão e apreciação para 
juristas nos debates referentes à reformulação da 
legislação penal, no que concerne a medidas aplicá-
veis a menores. Amplia-se, assim, o conhecimento 
das variáveis implícitas na prática de atos violentos, 
possibilitando que as soluções não fiquem restritas 
a determinada visão, mas que considerem os aspec-
tos múltiplos concernentes à criminalidade como 
fenômeno dialético.

A defesa da mudança do código penal para pena-
lização de adolescentes em conflito com a lei é base-
ada em argumentos que consideram diversos fato-
res, dentre eles o fato de tal lei ter sido estabelecida 
no evento da aprovação do Código Penal Brasileiro, 
em 1940, período em que a maturidade intelectual 
dos jovens era diferente da que se observa atual-
mente. Hoje é considerado que, à idade de 16 anos, 
o adolescente já tem plena capacidade de entendi-
mento dos seus atos, justificada pela permissão de 
votar (Saraiva, 2002). Outro fator de destaque é a 
comparação em relação a outros países, nos quais, 
de acordo com dados do Fundo das Nações Unidas 
para a Infância (Unicef, 1997), a idade penal é me-
nor – caso, por exemplo, do Reino Unido, onde a ida-
de de responsabilização penal começa aos 10 anos, 

e da França, onde começa aos 13. Pesa também o ar-
gumento de que a falta de punição é um estimulante 
para a prática de ato ilícito, uma vez que o jovem 
garantidamente não será penalizado (Leiria, 2007). 
Corroboram com isso análises feitas nos Estados 
Unidos e Inglaterra, onde a diminuição na taxa de 
criminalidade entre jovens foi atribuída a políticas 
repressivas e encarceramento em resposta à prática 
de crimes graves, adotadas por esses países a partir 
da década de 1980 (Adorno, 1999).

Já as argumentações contrárias à redução da 
idade penal focam-se nos problemas da inclusão de 
crianças e adolescentes no sistema prisional, que 
já possui a sua capacidade comprometida. Fonseca 
(2006) cita estudos estatísticos que apontam a au-
sência de coibição causada pela punição carcerá-
ria, bem como a influência negativa desse sistema, 
dificultando a ressocialização do infrator. O autor 
também menciona que a diminuição da idade pe-
nal causaria o recrutamento de crianças com menor 
idade por maiores que se valem da lei para a práti-
ca de crimes, introduzindo-as no crime ainda mais 
cedo. Bittencourt (2001) ainda acrescenta que, en-
tre os fatores psicológicos que imprimem um cará-
ter criminógeno na vida carcerária, está o fato de a 
disciplina nas prisões não ser bem empregada, ge-
rando no ambiente delinquência capaz de fomentar 
tendências criminosas nos reclusos. Segundo esse 
autor, “a aprendizagem do crime, a formação de 
associações delitivas, são tristes consequências do 
ambiente penitenciário” (p. 159). 

A favor desses argumentos existem as recomen-
dações internacionais amplamente divulgadas a 
partir da década de 1980, que defendem a adoção 
de medidas protetivas às crianças e adolescentes, 
fomentadas por organismos normativos de prote-
ção aos direitos humanos, considerando os meno-
res de 18 anos como sujeitos de direito, preconizan-
do a prevenção do abandono mediante programas 
sociais, governamentais ou não, e restrição à inter-
venção legal, adotando, em contrapartida, medidas 
sócio-educativas (Adorno, 1999).

Objetivos

A proposta desta pesquisa foi realizar uma dis-
cussão teórico-crítica com base no posicionamento 
e entendimento dos especialistas em psicologia jurí-
dica da cidade de Manaus acerca do tema proposto. 
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A investigação foi realizada na universidade – locus 
de construção do conhecimento – com professores, 
a respeito de suas concepções sobre a proposta de 
redução da idade penal, tendo como objetivo levan-
tar as contribuições da Psicologia referentes a essa 
problemática, além de propor reflexões pertinentes 
às questões da idade penal, da cidadania e da justiça.

Metodologia

A pesquisa foi realizada com 10 profissionais que 
possuíam experiência na área da psicologia jurídica 
na cidade de Manaus, com tempo de atuação varian-
do de 4 a 22 anos. Os entrevistados pertenciam ao 
quadro de professores da Universidade Federal do 
Amazonas (UFAM) e da Universidade Luterana de 
Manaus (ULBRA).

O instrumento utilizado foi um roteiro de en-
trevista semiestruturado, que abordava a opinião 
do profissional sobre a proposta de redução da 
idade penal no Brasil, os aspectos favoráveis e des-
favoráveis dessa discussão e as contribuições da 
Psicologia para o tema. Os profissionais responde-
ram à entrevista de forma individual, visando ga-
rantir a singularidade e particularidade das infor-
mações prestadas, mediante assinatura do Termo 
de Consentimento Livre e Esclarecido.

Para o tratamento dos dados foi utilizada a aná-
lise temática ou categorial, chamada por Bardin 
(2009) de análise de conteúdo, que se baseia em 
operações de desmembramento de texto em uni-
dades, ou seja, descobrir os diferentes núcleos de 
sentido que constituem a comunicação e, posterior-
mente, realizar o seu reagrupamento em classes ou 
categorias.

A fase de exploração do material envolveu, num 
primeiro momento, a etapa da codificação, na qual 
foram feitos recortes em unidades de contexto e 
de registro, seguida da etapa de categorização, em 
que foram agrupadas as ideias de maneira objetiva, 
mantendo uma homogeneidade e pertinência ao 
que se propõe a pesquisa. Por fim, a fase do trata-
mento e inferência à interpretação permitiu que os 
conteúdos recolhidos se constituíssem em dados 
quantitativos e/ou análises reflexivas, em observa-
ções individuais e gerais dos questionários.

Vale ressaltar que esta pesquisa teve parecer 
favorável do Comitê de Ética em Pesquisa - CEP da 

Universidade Federal do Amazonas, sob o processo 
nº 0009.0.373.115-08/2008.

Resultados e discussão

Foram entrevistadas dez profissionais da área 
de Psicologia, com especializações em Psicologia 
Clínica, Saúde Coletiva, Violência Conjugal, 
Desenvolvimento Humano e Educação. Todos os 
profissionais possuem experiência com situações 
envolvendo menores em conflito com a lei e área 
jurídica, incluindo atendimento a crianças e ado-
lescentes em unidade de saúde pública do Estado 
(Centro de Atenção à Criança e ao Adolescente – 
CAIC), atendimentos clínicos a adolescentes nessa 
situação, educandários para meninos de rua e parti-
cipação em Conselhos Tutelares.

A respeito das opiniões coletadas, formaram-se 
as seguintes categorias:

Exclusão social versus recuperação social

Foram muitas as opiniões que abordaram a con-
sequência da exclusão social subsequente à respon-
sabilização de adolescentes em conflito com a lei. A 
profissional A afirma que 

[...] é no mínimo desastroso responsabilizar o jo-
vem com a aplicação de uma punição que só vai se-
gregá-lo ainda mais da sociedade, o que contribui 
para a exclusão social, pois favorece a inclusão do 
jovem no sistema penitenciário, o que não significa 
a recuperação; pelo contrário, há uma tendência à 
especialização no mundo do crime.

Existe ainda o aspecto da incapacidade de rea-
bilitação por meio do sistema prisional como se en-
contra atualmente no Brasil, como ressalta o profis-
sional B ao afirmar que

[...] todos sabemos que as prisões não são um lugar 
que reabilita as pessoas, mas ao contrário educa-
-os para o crime, ou no mínimo estabelece com os 
presos uma relação não saudável e sem direitos hu-
manos. Enfim, a prisão comum não socializa, mas 
dessocializa.
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O não cumprimento adequado da legislação é 
outro ponto destacado ao se vislumbrar possibili-
dades de diferenciação dos indivíduos perante a lei, 
com ênfase na discriminação social nos julgamen-
tos. O profissional C afirma que “[...] a referida pro-
posta reforça processos de exclusão social, uma vez 
que na realidade os ricos e pobres não seriam atin-
gidos igualmente pela redução. [...] há um grande 
risco que a medida atinja somente a camada mais 
pobre da população”.

Outro profissional afirma que 

[...] a redução da maioridade penal apresenta um 
retrocesso das conquistas no campo dos direitos 
humanos (e não somente no âmbito de atenção à 
criança e ao adolescente). É também uma declara-
ção social contundente do nosso fracasso em cui-
dar das nossas crianças e adolescentes. Considero 
extremamente negativo enquanto perda de direi-
tos sociais e também por representar culpabiliza-
ção de nível individual aos adolescentes autores 
de infração. Se eles estão em conflito com a lei, a 
lei há muito tempo encontra-se em conflito com o 
adolescente, pois facilita a eles a efetiva garantia de 
direito ao desenvolvimento e à vida em condições 
dignas de existência.

Sobre essa situação, Araújo (2007) ressalta que 
a busca por uma solução fácil ocasiona uma confu-
são a respeito de consequência e causa, enfatizando 
que a delinquência juvenil é decorrente do estado 
social em que se encontra o país, e não o inverso. 
Esses adolescentes são apenas um “sintoma” de 
uma “patologia” que atinge as estruturas da socie-
dade brasileira.

É importante considerar a violência como um 
fenômeno histórico e social, que tem como base a 
política, a economia e a cultura e é traduzida nas 
relações cotidianas, e uma vez que permeia as rela-
ções humanas é um comportamento aprendido que 
passa a fazer parte da vida intrapsíquica, muitas 
vezes, por isso, confundido como parte da nature-
za do homem (Minayo, 1999; Muratori, 2007; Ianni, 
2002).

Assim, a situação irregular em que se encontra 
o Estado perante a formação dos cidadãos, privan-
do a criança e o adolescente de seus direitos políti-
cos e sociais básicos, sem o apoio familiar e social 
adequados à infância e adolescência, acaba tornan-
do-o fomentador do quadro em que se encontra 

atualmente a violência, no qual as más condições de 
habitação, educação, lazer e falta de oportunidades 
influenciam diretamente a qualidade de vida dessa 
população jovem, que tem seus direitos legais deixa-
dos de lado (Santos, 2002). Prefere-se, entretanto, 
concentrar-se nos antídotos rápidos para o proble-
ma da violência, penalizando somente os agentes do 
crime e não suas causas sociais (Alves, 2007).

As vicissitudes do processo de maturação

A peculiar fase da adolescência também foi 
apontada como um fator relevante para a determi-
nação de um tratamento diferenciado da Justiça, a 
despeito do que se têm com os maiores de idade. O 
profissional C informa que 

[...] quanto à prisão comum para adolescentes e 
jovens até 18 anos, advinda da redução da idade 
penal, eu prefiro acreditar e defender que ainda 
estão em processo de desenvolvimento e não têm 
maturidade que um adulto tem para discernir o 
que é certo ou errado, ou para resolver mais sabia-
mente os problemas pelos quais passam. Se vemos 
adultos imaturos (com tomadas de decisões pouco 
racionais/analíticas ou apressadas) podemos ima-
ginar que as pessoas com menos de 18 anos têm 
mais chance de ser assim.

A maturidade é enxergada como uma questão 
subjetiva, peculiar de cada indivíduo, e não como 
algo que se dá da mesma forma e no mesmo tempo 
para todos os sujeitos, como atenta o profissional F: 

[...] vale lembrar também que a idade de 18 anos 
é acordada; não é absoluta como um marco do de-
senvolvimento, pois muitas vezes se chega aos 18 
anos sem atingir a maturidade necessária para a 
responsabilidade penal, uma vez que o desenvolvi-
mento é complexo e progressivo.

Acredita-se que o acesso à informação de que 
dispõem os adolescentes e jovens atualmente não 
favorece o processo de maturação ou antecipa-o. 
Araújo (2007) constata que o conhecimento adqui-
rido por intermédio dos meios de comunicação não 
acrescenta em maturidade e sabedoria, pois não 
existe, entre os jovens, espírito crítico para questio-
nar e processar o que lhes é fornecido. 
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No tocante à adolescência como período pecu-
liar do desenvolvimento, Silvia e Hutz (2002, cita-
do por Costa & Assis, 2006) expõe a significância 
dessa fase em que mudanças biológicas, cogniti-
vas, sociais e emocionais estão sendo vivenciadas 
de modo intenso, e onde ocorre uma variabilidade 
de experiências de vida que demandam uma rede 
de suporte e cuidado adequada para subsidiar 
esse processo. Justamente por isso que a fixação 
no ato infracional é um olhar limitado, que se de-
mora sobre apenas um aspecto desse percurso, e 
que abrevia a necessidade do cuidado como fator 
de prevenção.

Vale ressaltar que as características cognitivas 
nessa fase, ainda em consolidação, fazem com que 
o julgamento dado às diversas situações possa ser 
inadequado, podendo provocar reações de agressi-
vidade em contextos sociais ambíguos, decorrentes, 
sobretudo, da sua alta sensibilidade a estímulos 
sociais e à dificuldade de modelação do comporta-
mento nessa idade (Muratori, 2007).

Educar ou punir?

Os profissionais ressaltam a importância do 
trabalho educativo como inibidor de práticas deli-
tuosas e favorecedoras da ressocialização. O profis-
sional E acredita que “[...] deve ser pensada a res-
ponsabilidade não focada apenas no âmbito penal, 
mas também no educacional, pois o elemento penal 
sozinho não é inibidor de condutas delituosas, tal 
como é o trabalho educativo”.

A ideia de punição referente ao encarceramen-
to do jovem delinquente é um passo contrário à 
reeducação social desse indivíduo, como ressal-
ta o profissional C com a afirmação de que “[...] 
a pena de isolamento não é uma medida eficaz 
para a promoção de educação, pois não permite 
que haja uma compreensão e transformação nas 
concepções do indivíduo que cometeu ato infra-
cional. Dessa forma, a medida é apenas punitiva, 
não educativa”.

A pertinência da punição remete-nos à necessi-
dade da desvinculação com o crime, prevenindo-o 
de ocorrer, o que Oliveira (2009) propõe quando 
afirma que a prevenção tem a correção mais facil-
mente executável, motivando que a manutenção 
do Estado Democrático de Direito e as garantias 
constitucionais dos cidadãos, incluindo crianças e 

adolescentes, partam de políticas assistenciais do 
governo. A segregação, repressão e violência com o 
jovem infrator são instrumentos ineficazes para o 
combate à marginalidade.

A esse respeito, Costa e Assis (2006) ressaltam 
a importância da adoção de práticas que estimu-
lem o potencial dos jovens, por meio da recons-
trução de seus vínculos, promoção de autonomia 
e oferecimento de novas perspectivas de vida, para 
que vislumbrem trajetórias mais saudáveis, recor-
rendo a medidas que lhes oportunize melhoria de 
suas condições. Nesse âmbito, os fatores protetivos 
são importantes recursos para que o adolescente 
em situação de risco social possa criar meios de 
se reconstruir como indivíduo, e se desvincular da 
criminalidade.

Psicologia e Políticas Públicas: alternativas possíveis

A Psicologia foi apontada pelos profissionais 
como uma referência na tomada de decisões polí-
ticas sobre o tema investigado, tendo sido expos-
tas várias contribuições na formulação de políticas 
públicas que visem os melhores resultados para a 
sociedade. Essas contribuições partem da influên-
cia e da agregação de novos conceitos e ideias, como 
aponta o profissional D ao dizer que 

a psicologia já tem dado a sua contribuição na me-
dida em que entra como um agente transformador 
da ideia de que existem outros mecanismos a se-
rem utilizados. Se observarmos, as medidas sócio-
-educativas são bem elaboradas, o que resta é uma 
reflexão sobre o modo de aplicação.

A importância da visão da psicologia na elabo-
ração de medidas sócio-educativas1 é percebida no 
ECA, no qual se propõe a restauração do indivíduo 
em detrimento da penalização, usando como base 
a proposta de resolução e reestruturação do pro-
blema do jovem em conflito com a lei e sugerindo 

1 É sabido que as medidas sócio-educativas carecem de im-
plementação devido à falta de estratégias de efetivação de 
sua prática, gerando uma descrença popular nas mesmas e 
fomentando movimentos a favor de punições mais restri-
tivas aos menores que cometem atos infracionais (Costa, 
Carvalho & Wentzel, 2009).
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a restauração do indivíduo como sujeito de direitos 
–  ao contrário do Direito Penal que possui, segundo 
Araújo (2007), uma visão segmentada.

O profissional F ainda ressalta que

a psicologia pode contribuir fazendo efetivamente 
um trabalho de prevenção e promoção com resta-
belecimento dos vínculos familiares em todos os 
níveis de classes sociais. O papel da família mostra-
-se imprescindível, pois possui função estruturante 
[...], já que o indivíduo não é isolado; [...] sempre 
precisa de outro.

A respeito disso, Costa e Assis (2006) apontam 
que o período de aplicação da medida sócio-educa-
tiva deve constituir um momento para a estrutura-
ção de um projeto de vida para o jovem, incluindo 
atividades que potencialmente despertem a vonta-
de de construir uma vida baseada em novas experi-
ências e longe da delinquência.

Uma opinião bastante relevante sobre o papel 
da psicologia diz respeito ao fato de que esta pode 
atuar na 

mobilização das comunidades, enfatizando o papel 
da educação e sua repercussão para o tema, além 
de levar a sociedade a refletir sobre as questões da 
adolescência, de oportunidades para todas as clas-
ses sociais e da necessidade de atenção às famílias 
dos indivíduos (Profissional E).

O profissional G trata da importância de medidas que 
visem uma melhoria geral das condições de vida da 
população, ultrapassando a questão da redução da 
idade penal, ao considerar que há necessidade de 
construção de políticas públicas que atentem para 
o período da adolescência, com toda a sua comple-
xidade, e que não restrinjam o sujeito enquanto 
agente de um delito, pois assim como este pôde co-
meter crime, pode também ser levado a repensar e 
mudar seu comportamento. 

Sobre isso, o profissional F reforça que “é posi-
tivo discutir a questão da maioridade penal para 
que se possa efetivamente modificar as políti-
cas de atenção e as condições de atendimento ao 
adolescente autor de ato infracional no sistema 
socioeducativo”.

Por fim, Cardoso (2007) salienta a ineficácia 
da redução da maioridade penal como fonte de 

resultados positivos para os índices de violência no 
país, enfatizando a importância de medidas de in-
serção social como imprescindíveis para trazer no-
vas perspectivas de vida para os excluídos, sendo, 
assim, mais eficazes diante do quadro de violência 
vigente.

Conclusão

Diante do que foi exposto, observa-se a necessi-
dade de outros estudos exploratórios sobre o tema 
da redução da idade penal, que levem em conside-
ração a relevância política e social da matéria. Com 
este trabalho, desejou-se indicar os pontos de vista 
a favor e contra a redução da idade penal como me-
dida para diminuir os índices de violência no país, e 
conhecer a visão dos profissionais da psicologia que 
atuam nessa área.

Notou-se que os profissionais pesquisados man-
tiveram-se contra a proposta de redução da idade 
penal e que seus argumentos apontaram para a ne-
cessidade de ponderação na tomada de decisões, 
uma vez que os índices de criminalidade geram um 
clima de insegurança social e as soluções de curto 
prazo se concentram em um único ponto, conside-
rado crucial. Nesse sentido, aparecem os estudos a 
respeito do desenvolvimento psicológico, que apon-
tam para o fato de a formação do caráter e do juízo 
de valores não estar necessariamente ligada à idade, 
e que esta precisa não somente do desenvolvimento 
psicossomático do indivíduo, mas de sua interação 
com o meio social.

Isso traz ao cerne da discussão o papel do 
Estado no cumprimento de seus deveres legais, 
responsáveis por garantir ao cidadão as condições 
apropriadas para seu desenvolvimento físico e so-
cial. Sendo, desta forma, importante ressaltar que 
a criação de medidas legislativas restritivas não 
cumpre, por si só, o efeito de regulação das condi-
ções sociais.

E é por esta razão que se torna de extrema im-
portância a inserção da Psicologia e suas subáreas 
nas discussões sociais e legais, auxiliando, comple-
mentarmente, as demais áreas da ciência na pro-
moção de um debate crítico sobre a formulação de 
políticas públicas que, acima de tudo, objetivem a 
proteção do direito à vida e à saúde, seja para crian-
ças, adolescentes ou qualquer cidadão sob a prote-
ção do Estado.
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